
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

    

O Desembargador LEÔNIO FINHELRO DE LEMOS, 
Presidente do Tribunal Segioml Eleitoral 
do Estado de Goiás, no uso de suas atribui 
cães legais, 

BE2LELI E 
Designar o servidor do Quadro de Prssosl ds 

Secretaria desta Casa, Sr. JONAS LINQ DE OLIVEIRA, Agente 
de Portaria, Classe "C*, para se deslocar à BRASÍLIA, Dige 
trito Pedersl, no próximo dia 26 do mes em curso, e fin de 
conduzir o Assesnor deste Tribunal Regional, Bel. SEBASTI 
ALVES DE CASTRO, em objeto de serviço, junto ao Colendo / 
Tribunal Duperior Eleitoral, e arbitrantosps-lhe, nos têp 
mos da Resolução nº 9,972, de 26 de novembro de 1,975, do 
Pe Bs Es, maia (1/8) diária so valor ãs em 219,00 (dusen 

tos é dezenove cruzeiros). | 

EPRA-SE, ANOYE-SE E FUBLIQUE=SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONA: 

ELEIZOBAL DO ESTADO DE GOLIAS, El GOLANIA, AOS 25 DIAS DO 

EES DE KAIO DE 2.977. 

  

    

  

   

      

TSE fadanio PINHEIRO DE ea 
Presidente do Tribunal Regioral Eleitoral.


